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DECADÊNCIA. RESTITUIÇÃO DP PAGAMENTO INDEWDO DA
COFINS.

O prazo para a contribuinte requerei a restituição do pagamento indevido da
C01 1 INS é de cinco anos contados da extinção do pagamento, eon foi me art.
168, I do CTN.

EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS DE RECEITAS
TRANSIERIDAS À OUfRAPFSSOA JURÍDICA.

A norma que autoriza a exclusão da base de cálculo da COEINS de valores
transferidos à olaia pessoa . jurídica dependia de norma iegulamcntadora do
Poder Executivo Como a norma regulamentadora nunca foi editada, a
autorização da exclusão nunca teve eficácia.

INCONSTITUCIONAI,IDADE. ÓRGÃO D1. JULGAMENTO
ADMINISfRATIVO FISCAI, 'NÃO E COMPETENTI PARA SE
PRONUNCIAR. SUMIA ,A N''02. IN VAI?/.IS.

"O .S!gunclo Conselho de Coniribuinte não e compzi:l.enie para se pl . ~ulular
sobre a ineonslituelonalidade cle legislação Itilnitária."

RETROATIVIDADE DA 1:11..

Quando a lei não é expressamente lotei pretativa, não cabe sua retroação.

Remis() negado.

Vistos, relatados e diSGUtidOS Os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 2" Câmara/ 1" Turma Ordinária r Segunda
Seção de julgamento do CARF, por unanimidade de votos, em negar provimento ao -los(
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Presidente

,

•EAN CLEIII17. '	 -2.-ClliNDONC,A

Relator	 •

Participaram, ainda, do presente ,julgamento, os Conselheiros Andréia Dantas
Jaceala Monda (suplente), Robson José Bayerl (suplente) Odossi Guerzoni Filho, José Adão
Vitorino de Morais, Fernando Marques Cleto Duarte e Dalton Cesat Cordeiro de Mir•anda..

Relatório

Trata o presente processo de pedido de restituição (11s.01/02) no valor de R$
2.868..011,12 relativo a cobrança indevida da (..10111.NS.

Conforme explicação da contribuinte constante no formulário de pedido de
restituição (f1.01), o valor pleiteado é referente à cobrança indevida da COVINS sobre receitas
transferidos para outra pessoa jurídica no período de fevereiro de 1999 a setembro de 2000. O
pedido foi protocolizado em 06/06/2005.

Na Informação Fiscal (l13.192/193) o auditor informa que o inciso III. do
parágrafo 2 0 do art.3° da Lei n° 9.718/98, o qual se apóia. O pedido, não foi regulamentado. A
regulamentação dada pelo art. 3° da Lei nõ 1 0.637/02, que foi citada pela contribuinte, serve
apenas para O "PIS não-cumulativo", O que não é 0 caso.

Além disso, conforme 0. art..I 68 do CTN, o direito da contribuinte pleitear a
restituição é de cinco anos, portanto, quando o pedido foi cfctuo.do, o direito da contribuinte já
estava decaído.

Antes de concluir, o auditor ainda salientou que nos autos não consta a prova
de inclusão de 'valores tr•ansfer•idos a outras pessoas jurídicas, na base de cálculo da COHNS.

Por essas razões foi indeferido o pedido da contribuinte (fi..194).

Inconformada, a contribuinte protocoliz.on Manifestação dc, Inconformidade
,junto à Delegacia da Receita Federal de julgamento NU, em Recife/PE (t1s.2001227).

Na preliminar da Manifestação de Incontbr •midade, a contribuinte atacou o
prazo decadencial, alegando que o prazo de cinco anos começa a ser contado a partir do termo
final dos cinco anos para a homologação tácita. Além disso, há posição pacífica dos Tribunais
Superiores de que em caso de declarações indevidas, o prazo para a restituição passa a correr
somente a partir do momento que o contribuinte torna-se ciente, de seu direito à restituição.
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Superiores de que em caso de declarações indevidas, o prazo para a restituição passa a correr
somente a partir do momento que o contribuinte torna-se ciente de seu direito à restituição.

Ainda quanto à decadência, a contribuinte argumentou o seguinte:

"há de considerar-se que O puiprio Decreto-Lei n" 2 032/83,
que diSVÓS sobre a regulamentaçâo das connibitiOes pin a o
PIS-PASER em seu Ari. 10, expressamente, prevê o prazo
preseriehmal de dez anos para a c:vim-ano da coniribuiçiio em
tela, .fivo que pela pi ineípio da iso7unnia •  SlIgen:' que tainhán o
Inewno prazo para a sua reetTeração por palie do
contribuinte". (sie.)

No mérito, a contribuinte argumentou que o inciso II I, do paragratõ r, do
art. 3% da Lei n0 9.718/98 determina que seja excluída da base de calculo da C01 ; fNS os valores
computados como receita que tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica.

O fato do Poder Executivo não ter editado norma regulatnentadora não afasta
a aplicabilidade da isenção, pois o dispositivo da 1 .ei ti' ) 9..718/98 é auto-aplicável.

Em seguida, a manifestante descreveu a respeito dos Princípios
Constitucionais da Legalidade, da. Capacidade Contributiva e o do Não Confisco.

Continuou a argumentação, afirmando que as Leis n" 10.637/2002 e
10..833/2003, em seus arts. 3' regulamentaram o processo de exclusão da base de cálculo da
COFfNS dos -valores já pagos sobre a receita de outras pessoas jurídicas. Sendo assim, essas
leis podem retroagir, cm conformidade com o art. 106, inciso 1 do Cl N,

A DR,1 julgou da seguinte Forma ((ls.231 /242): ,
,

Uma vez pago a contribuição, o prazo para. pleitear o ressarcimento é de
cinco anos, contados da data do pagamento, conforme art.. 168 do CIN.

A contribuinte trouxe na sua rnanifestaçã.o várias razões de ineonFormismo
baseadas em princípios constitucionais, ocorre que as alegações referentes à
inconstitueionalidade e à legalidade não são oponíveis na esfera administrativa, pois essas
questões estão reservadas ao poder judic,iario

1

No (Inc concerne à retroatividade das 1,eis n" 10,6.37/2002 e 10.833/2003, a
DR.1 não teceu considerações por . essas normas ,já estarem tbra do ordenamento jurídico
vigente.

A DR.I ainda comentou que as decisões do judiciário não vinculam as esferas
administrativas.

.

	

	 Por fim, a DM negou provimento ao pedido da manifestante, por falta de
amparo legal.

A contribuinte foi intimada do acórdão da DR.1 em 05/09/2007 (1,.. 44) e
protocolizou Recurso Voluntário no dia 05/10/2007 (.11.249/27(.1).

N;11	 "",

i
.	 -,.
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No Recurso Voluntário a recorrente apenas ratificou Os argumentos utilizados
na manifestação de inconformidade e ao fitn pediu que fosse reconhecido seu crédito a fim cio
ser efetuada a compensação com outros tributc.)s Ou fosse feita a restituição.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro SEAN CI.,E1.1 VER SIMÕES MENDONÇA, Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
razões pelas quais dele se deve tomar. conhecimento.

O cerne da questão se limita aos seguintes pontos:

1. O prazo de prescrição para a contribuinte pleiteai restituição do PIS e da
(..f.)F1NS;

2. A exclusão da base de cálculo da COEINS de receitas transferidas para.
terceiros, com fulcro no inciso 111 do parágrafo 20 do art. 3' da Lei
9.718/98 e sua auto-aplicabilidade.,

3. A retroatividade das Leis n°' 10.637/02 e I() 833103.

Antes dc começar a enfrentar as questões citadas acima, cabe destacar que
não serão apreciados os argumentos da contribuinte que tratam de constitueionalidade, pois
essa turma não tem competência para tal apreciação, conforme a Súmula n° 02, do Segundo
Conselho de Contribuintes, in

"S11.411.1LA 1\1'02

O Se,gundo Conselho de Contribuintes não competente para se pronunciar
sobre a ineonstitucionalidade de legislação tributária".

Esclarecido isso, podemos passar a análise da primeira questão que foi suscitada
em preliminar.

I. O prazo de prescrição para a contribuinte pleitear restituição do PIS e da
COVINTS;

A recorrente apresentou jurisprudência do ST1 e sustentou que o prazo para
pleitear o ressarcimento de créditos pago a maior é de dez anos, em decorrência da teoria dos
"5+5", onde o fisco tem cinco anos para homologar o recolhimento da contribuição e, após
esse prazo, O contribuinte tem mais cinco anos para pleitear o ressarcimento.

Apesar das argumentações da recorrente, tal teoria não deve prosperr. O art.
1.68, inciso Hl do GIN dispõe o seguinte:

"ilit 168 O &l eito de pleiteai a restituição extin..,0e-se com o
dectirs.o do prazo de 5 (cinco) ano, contar/0i'

4
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1 - nav hipófew dos iIWlSOS 1 O 1i do artigo 165, da data da
extinção tio ct édito tributário -

O inciso "1, do art. 165, é referente à restituição de pagamento ica I zad o a
maior_

Por sua vez o art. 150 e o seu Parágrafo 1 0 vem com o seguinte texto:

"Ari 150. O ktilÇairk,'1110 por homologação, que ocorre quanto
ao .5' tributos cuja legislação atribua ao snjeito passivo o dever de
antecipar O pagamento sem prévio evinte da autoridade
administrativa, oito a-se pelo ato em que a It.:relida autoridade,
tornand0 conhecimento da atividade a s 511il e.k•ercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

	

1" O pagamento antecipado polo obrigado nos te) mos. deste	 •
artigo extingue o et édito, sob centdição tcsolutória da ulteliol-
homologução (1) lançaniento".

Manoel Álvares, coordenado por Vladimir Passos de Freitas, comenta o
dispositivo transcrito da seguinte forma:

"Estando esse crédito já pago, a homologação tem 001110
CO17Segliêneill a confirmação da extinção do crédito operada em
lazão clo pagamento antecipado do sujeito passivo Ora„se
homologação leia como conseqüência a confirmação da extinção
do crédito, constitui contradição inadmissível atribuir a ela, ao
mesmo tempo, o ekito 1 cvilutivo de tie..fitzer a extinção que
jus•tamente confirma

(..) O pagamento do qual se cru ai a capacidade do extingui) o
crédito não é pagamento, pois resulta afetado na sua pró''' ia
na lut e2Y.7.

A primeira conclusão que se exl, ai, então, é que o pagamento
antecipado da obrigação extingue efetivamente o crédito, que
permanece extinto até que essa situação sela destruída pela
realização da. condição tesolutivct" (gr i.ft.) nosso) (Código
Tributário Nacional Comentado Doutrina e fui isprudência,
artigo por (,rtigo/ Cowdenação Vlatlimit Passos de Preitos --
comentário utilizado de Manoel Álvares- Ed. Revista dos
Tribunais, 2004).

Pelo exposto acima, tem-se que a extinção do crédito, mesmo com a condição da.
homologação, se dá com o pagamento. Logo, se o art. 168, inciso 1, do C FN, dispõe que o
maio da prescrição é de cinco anos contados da extinção do crédito, não Iiú que se falar em
mais cinco anos.

Esse entendimento já tem precedentes na Terceira Câmara do Segundo Conselho
dos Contribuintes, no acórdão do Recurso Voluntáiio 145.603, cujo julgamento O ' ,meu em
05/06/2008, in verbi,s-:

"Assunto Contribuição para O Pinanciamento da Seguridade 01'
Social •	 Colins Período tio apuração- 01/09/2000 a Ç-N, 

30/0 . //2001 I' IS/CO» 1 NS 	 RES'I'ITUIÇA-0/C.'04.1PENSA CÃO

5
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PRF,SCR.10-0.0 (tácito de pedir a restituição de valores paos
indevidamente ou a maior prescreve passados cinco ano
pagalnelliO.Recurso negado"

O pedido de restituição foi protocolizado em 06. /06/2005, dessa tonna, está
decaído o direito da recorrente ser ressarcida dos créditos referente ao recolltimento no período
de 01/02/1999 a 05/06/2000.

As demais matérias que esião no cerne da questão serão apreciadas somente
para o restante do período que tbi pedido ressarcimento, 06/06/2000 a 31/09/2000..

2. A exclusão da base de cálculo da (..!0 1-41NS de receitas transferidos
para terceiros, com fulcro no inciso Hl do parágrafo 2" do art. 3" da
Lei n" 9.718/98 e sua auto-aplicabilidade;

Para melhor entendimento do assunto em tela, necessário se faz a transcrição
do dispositivo em destaque.

"Art.?" O &tiramento a que se nfi:Te o artigo anteriot
corresponde à 7 eCeita birita da pes ',oa PO' ídiCa

,)

.§ 2' Para fins de determinação da base de cálculo das
contribuições a que se refere o ar! 2", ekrluent-se. recc..'rra
bruta:

111-os valores que, computadas COMO receita, kwhain sido
Ininsftridos para outra pe.ç.so0 jurídica, observadas normas
regulamentadoras (.n-pedidas pelo Poder Executivo" (grifo
nas•sy.).)

Observa-se que para exclusão da base de cálculo dos valores transreridos a
outra pessoa jurídica, era necessário que o Poder 1.'..xecutivo editasse normas rerAulamentadoras.
()cone que antes da edição dessa norma, o dispositivo acima roi revogado pela Medida
Provisória n° 1.991-18, de 09 de julho de 2000, que roi reeditada diversas vezes e hoje é a
Medida Provisória n() 2.158-35.

Após a revogação do inciso III supramencionado, a Secretaria da Receita.
Federal editou o Ato Declaratório SRF 56 de 20 de julho de 2000, que dispõe o seguinte:

"O SECRETÁRIO 11,1 RECEITA FED.17...R1L, no uso de -S-IniS

atribuições, e considetando ser a 7"(:»,,Idanientav.'io, pelo Poder
Executivo, do disposto no inciso Hl do 20 do a i 1, 3 0 da Lei no

9.718, de 27 de novembro de 1998, condi<iio resoltaória para
sita eficácia.

- considerando que o referido dispositivo legal . fbi revogado pela
alínea h do tireis (1 W do ai/ 17 da Medida Provisória 11° I 99/-
18, de 9 de junho de 2000,

- considerando, finalmente, que, durante sua vigência, O aludido	 Tf (1)dispositivo legal não fOi regulamentado, dc.>clara.
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não pi oduz eficácia, para fins de determinação da base cie
cálculo das contribuiçães pata (? PLSVPASEP e da COPIN,S', no
período) de I" de .kl"CFCi) o de 1999 a 9 de junho de 2000,
eventual exclusão da 1cceila bruta que tenha sido ftila a dado de
valores que. computados como receita, hajam sido ft ansftridov
inna 01.1fra peS ..50(1iliddi.07 ". (gr iib nosso)

•

-Portanto, Fica claro que como não houve regulamentação pelo Poder
Executivo, a disposição do inciso III do § 2' do art. 3" da Lei no 9.718/98, apesar de estar em
vigência até junho de 2000, jamais produziu eficácia. Esse entendimento tarnbétu. é
compartilhado pelo S.1.11, em ementa prolata.da em 15/08/21)06, no julgamento do agravo
regimental	 544104 que agravava o agravo de Instrumento no 2003/0153491-5, ia verbis:

'TRIBUTÁRIO - TRIRUTÁRIO PIS E COE1N,S' - RECEITA
BRUlA	 Pl?ElEN1)ID.4 COMPENSA	 DE VA L.ORhS

TRANSEE.RIDOS' .4 OUIRA PE',.ssa4	 - AR]: 3",5 2';
INCISO 111, DA LEI N. 9 718/98 - .4051%.NCIA
REGUI./1.MENT'ACii0 POR DECRE10 DO

	

.EXECUTI	 - POSTE1110R RE t-vc	 DO EA VOR
FISCAL PET4 Mi 1)11)4 PRMYISORIA 19 1991_18/2000
PRECEDEN7'ES.

Dispãe O artigo 3", 2", im:iso TI!, da Lei ti 9 718 que poderiam.
ser (:.k:clitielos da base de cálculo da contribuição devida a Iludo
de PIS e (....'0FINS"os valores que. cynnputadas como receita,
tenham sido trankridos. para outra pessoa jurídica, obs',..!rvada.s
normas regulamentou/oras eN pedidas pelo Poder Eveculivo'

A aplicabilidade da tçIerida 1101ina esteve condicionada, até sua
revogação pela Wein:hl Piovisória 1991-18/2000. à edição de
decreto pelo Poder Executivo FedeFol.

A exclusão da base de cálculo do PiS e da COFTN.S' dos valores
que, ao constituírem a receita da empresa, .flAsein transfiridos
para Outra pessoa jurídica, somente poderia ocorrer após a
devida regulamentação. Se tal não se deu, inviável o
dderimento da pretensão do contribuinte

.4gta1)0 regimental improvido - (gr	 nosso)

() mesmo entendimento também é unânime na Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, que no julgamento do Recurso Voluntário 138,862, em
13/02/2008, prolatou a seguinte ementa:

"Período de apuração • 01/02/1999 a 30/09/2000

EXCLUSÃO DE R ECEI1 TR4 MV , E 'LUDAS A TERCEIROS
NORMA DE 17.11CÁCIA CONTID.A E 1/EVOG.4.DA

A HOf Pia revogada da Lei n" 9 718, de 1998, que previa a
exclusão do

Jalununento de receitas transfiridas a outras' pessoas jurídicas,
era de eficácia contida e dependia, para a aplimção,
regulamentação inlia-legal"

111.\*
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Assim sendo, a norma que autoriza a. exclusão da base de cálculo da COVINS
de valores transferidos outra pessoa jurídica nunca teve eficácia.

3. A retroatividade dos arts. 3" S das lieis n"s 10.637102. e 10.833/03.

A recorrente alega que os dispositivos acima regulamentam o inciso Ii.i do
parágrafo 2 art. 3', da Lei 9.718/98.

Nesse ponto encontramos (rés justi ficativas para não aplicação dos
dispositivos suscitados pela recorrente.. A primeira é que dessa duas leis a mais recente é a de

10.637, datada de 2002. No entanto, o inciso do parágrafo 2' do art. 3" da Lei ri" 9.7'18/98
fbi revogado em 2001, isto é, antes mesmo da Lei 10.637/02 ser publicada. Como pode unia lei
regulamentar uma norma revogada? 'Nati há como.

Em segundo lugar, em nenhum momento as Leis d s 10..637/02 e 10 83.3/03
autorizam a exclusão de valores repassados a outi a pessoa jUtídica.

A terceira razão para não acolher a alegação da recorrente é que o inciso 1 do
art. .106 do C.:`"1-N, impõe uma exigCncia para a retroatividade da lei, qual seja, que ela seja
expressamente interpretativa.. Veja-se o dispositivo:

"Art 106. A let aplica - se a alo ou lato	 it.°

- ent gitalquer caso, quando seja expressamente
interpreúdiva, excluída a apliear,:e7o de penalidade? à infação
dos dispositivos Ude! pretados"

Ex- posiiis, nego provimento ao Recurso Voluntári interposto.

Sala das Sessões, em 03 kr inço de 2009

JEAN C.I.,ELITE12 	 •.NDONÇA r
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